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PROJETO DE INDICAÇÃO: 138/2026

Estabelece diretrizes para a inclusão de cláusulas 
de contrapartida social em contratos de patrocínio, 
fomento, incentivo cultural ou esportivo de valor 
igual ou superior a R$ 600.000,00 firmados pelo 
Município de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Todos os contratos de patrocínio, convênios, termos de fomento, parcerias ou 
instrumentos congêneres de incentivo à cultura, ao turismo, ao lazer ou ao esporte, cujos 
valores globais repassados pelo erário municipal sejam iguais ou superiores a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), firmados pelo Município de Maracanaú com entidades 
públicas, privadas, empresas ou associações, deverão conter, obrigatoriamente, cláusula 
de contrapartida social voltada ao benefício direto da população local.

Parágrafo Único - A contrapartida social exigida nesta Lei possui natureza distinta e 
complementar à contrapartida de promoção institucional, publicitária ou de exposição de 
marca do Município, a qual já se faz obrigatória nos termos da legislação vigente.

Art. 2º - A contrapartida social de que trata o caput do art. 1º consistirá, 
preferencialmente, na cessão gratuita ao Município, por parte da entidade ou empresa 
beneficiária, de uma carga equivalente a 15% (quinze por cento) da capacidade total de 
ingressos, bilhetes, passaportes ou acessos disponibilizados para o respectivo evento, 
espetáculo, festival ou partida oficial patrocinada.

Art. 3º - Na impossibilidade técnica de aplicação do disposto no art. 2º — em razão da 
natureza do evento, por se tratar de espetáculo em praça pública de livre acesso ou por 
inviabilidade logística justificada —, a contrapartida social de 15% deverá ser convertida 
em ações de interesse público ou bens reversíveis à comunidade, tais como:
I - Doação de materiais esportivos, artísticos ou pedagógicos para projetos sociais e 
escolinhas geridas pelo Município;
II - Realização de oficinas gratuitas, workshops, palestras de formação profissional ou 
clínicas esportivas voltadas a estudantes da rede pública e jovens de Maracanaú;
III - Execução de benfeitorias ou manutenção de equipamentos públicos de esporte e 
cultura nas comunidades locais;
IV - Outras modalidades de retorno social direto acordadas com a Secretaria Municipal 
competente.

Art. 4º - A operacionalização, os critérios de elegibilidade e a forma de distribuição dos 
ingressos ou a definição das ações alternativas descritas no art. 3º serão definidos por 
regulamento do Poder Executivo ou em comum acordo com as entidades contratadas, 
priorizando o interesse público e o fomento social.

Parágrafo Único - Fica expressamente vedada a comercialização, a cessão onerosa ou o 

Pág: 1 de 2



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

uso desvinculado do interesse público dos bens, serviços ou ingressos recebidos a título 
de contrapartida social.

Art. 5º - Caberá exclusivamente à entidade ou empresa beneficiária do patrocínio 
providenciar a regularização, emissão e o cômputo da carga de ingressos institucionais 
junto aos órgãos fiscalizadores ou federações competentes, bem como a comprovação 
da execução das ações alternativas, sob pena de suspensão de repasses ou aplicação 
das sanções contratuais cabíveis.

Art. 6º - As diretrizes estabelecidas nesta Lei aplicar-se-ão aos novos contratos, termos 
aditivos ou renovações celebrados após a data de sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 25/05/2026
pelo CPF: ***.345.707-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Antenor Nunes Mariano
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo aprimorar as diretrizes dos grandes 
contratos de patrocínio e fomento realizados pelo Município de Maracanaú, 
estabelecendo um padrão de retorno social direto para a população.
O investimento do município em eventos culturais, agremiações e no esporte profissional 
é uma política consolidada que gera visibilidade institucional e movimenta a economia 
local. A proposta atual surge para somar a esse modelo, definindo que os contratos de 
maior porte — de valor igual ou superior a R$ 600 mil — tragam, além da divulgação da 
marca da cidade, uma contrapartida social obrigatória de 15%.
A medida foi desenhada de forma a dar total flexibilidade ao Poder Executivo. Onde 
houver bilheteria, a cota será convertida em ingressos gratuitos para o cidadão; onde o 
evento for de livre acesso, o percentual poderá ser convertido em benefícios práticos 
para a comunidade, como materiais para escolinhas esportivas ou oficinas culturais nos 
bairros.
Cumpre destacar que o projeto respeita estritamente a governabilidade e a iniciativa do 
Executivo, visto que não gera despesas novas ao erário e aplicar-se-á apenas a 
contratos futuros. Trata-se de uma ferramenta jurídica que fortalece a transparência e 
otimiza o alcance social dos recursos públicos em nosso município.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria.
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